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INSTITUt o sERVtço TELEFôNrcO
GRATUITO E SIGILOSO DE APOIO E
oRTENTAçÃO A PESSOAS COM
TRANSTORNO MENTAL E SEUS
FAMILIARES NO ÂMB|TO DO
MUNIC|PIO DE FORTALEZ,., E DA
OUTRAS PROV]DÊNCNS.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A Vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiçôes legais e na Íorma
regimental, vem respeitosamente submeter ao plenário desta Augusta casa
Legislativa a indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em plenário, a
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo senhor preÍeito de ForlalezalcE. a
fim de que, após sua apreciação retorne a esta Casa Legislativa em forma de
Mensagem.

DEPARTA

-. 

DE
MENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

DE 2025.

Professora Adriana Almeida
Vereadora
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rNsTlTUt o sERVtço TELEFôN|CO
GRATUITO E SIGILOSO DE APOIO E
oRTENTAçÃO A PESSOAS coM
TRANSTORNO MENTAL E SEUS
FAMILIARES NO ÂMBITO DO MUNICíPIO
DE FORTALEZ,A, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 1o Fica instituído, no município de Forlaleza, o serviço telefônico gratuito e sigiloso de
atendimenlo, escuta. apoio e orientação psicológica, voltado a pessoas com lÍanstornos
mentais e seus familiaÍes ou cuidadores.

Nl 20 O serviÇo tem por objetivos

I - oferecer acolhimenro emocional, orientação e escuta qualiÍicada às pessoas com
sofr,menlo psíquico. transtornos menlais e familieresl
ll - auxiliar na identificagão de siluaçôes de risco e encaminhar, quando necessário, paÍa a
rede pública de saúde mental e assistênciâ social:
lll - contribuir para a prevençáo de agravos, incrusive suicidio e surtos psicóticos, por meio
de orientação acessivel e imediata;
lV - promover o acesso à informação e à rede de atenÇâo psicossocial (RApS).

Art. 30 o alendimento prestado por meio do serviço deverá observar os seguintes princípios

I - gratuidade: as ligaÇões deverão ser inleiramente gratuitas, inclusive de teleÍones
públicos ou celulares;
ll - sigilo e confidencialidade: a identidade dos usuários será protegida, salvo em casos
previstos em lei;
lll - acessibilidade: o serviço deverá funcionar com ampla divulgaçâo e linguagem
adequada às diversas faixas etárias e perfis sociocullurais;
lV - qualificação: o serviÇo deverá ser prestado por proÍissionais de saúde mental ou
voluntários câpacitados sob supervisão técnica.
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Art.40 O serviço será vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, podendo ser executado
diretamente ou por meio de parcerias com universidades, organizaçôes da sociedade civil,
conselhos proíissionais ou instituições afins.

Art. 50 O Poder Executivo podeÍá ulilizaÍ canais já existentes, como o sistema municipal de
ouvidorias, serviços de teleatendimento do SUS, ou criar central teleíônica própria.
respeitados os critérios técnicos estabelecidos em regulamenlo.

Art. 6" As despesas decorrenles da execuçâo desta Lei correrâo por conla de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da data de sua publicaçâo.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

PROF" ADRIANA ALMEIDA - PT
Vêreadora dê Fortaleza
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo contribuir com a formulaçâo de uma política pública

municipal voltada à promoção da saúde mental e à ampliação do acesso da população de

Foftaleza a serviços de escula, acolhimento e orientaÇão psicológica. A criaçâo de um

serviÇo telefônico gratuíto e sigiloso rêpresenta uma estratégia importanle para o cuidado

em saúde mental, especialmente em situaçôes dê crise emocional e sofrimento psíguico,

tanto para os usuários quanto para seus famíliares.

Fotlaleza enírênta desafios signiÍicativos nessa área, que se inlensiÍicaram após os efeitos

sociais e emocionals da pandemia da COVID-19. Em muilas situaçÕes, pêssoas com

transtornos mentais e seus cuidadores convivem com o estigma, a desinformaÇão e a

diÍiculdade de acesso imediato aos servigos especializados da rede pública. Um canal

acessível, acolhedor e orienlado por proíissionais qualificados pode íepresenlar o primeiro

passo para a busca de a.iuda ê o encaminhamenlo adequado denlro da Rede de Atenção

Psicossocial do municíp,o.

A iniciativa está em conÍormidade com os princípios do Sistema único de Saúde (SUS),

com a PolÍtica Nacional de Saúde Menlal e com as dirêtrizes da Leí Federal no 10.216t2001.

que assegura os direitos das pessoas com transtoÍnos mentais. Experiências exitosas,

como a do CW (Centro de Valorização da Vida), demonstram que esse tipo de serviço tem

polencial de grande impacto social, especialmentê quando arliculado com a rede local de

saúde. assistência social e educação.

Além de viável do ponto de vista orçamentário, a proposta é facilmente integrável à

estrutura já existente da Prefeitura Municipal de Fortaleza, podendo ser implemenlada com

o apoio de universidades, conselhos profissionais, ONGs e instituiçôes de saúde mental

parceiras.
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vale mencionar que a matéria não se encontra êlencada conslitucionalmente entre aquêlas

cuja competência legiÍerante é privativa do CheÍe do Executivo municlpal, podendo, assim,

ser provocada por gualquer parlamentar. Sobre essa questão, o entendimento fixado pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal no Tema g17 indica que a constitucionalidade e a

legalidade da propositura permanecem mantidas, ainda que a instituiçâo de delêrminado

servlço gere despesas à Administração:

Diante da relevância social e da urgência da temática, confio na sensibilidade da gestâo

municipal e dos demais agentes públicos quanto à importância desta proposta, e manifesto

a expeclativa de quê a mesma seja acolhida e implementada por meio dos meios

normativos e administrativos cabiveis.

PROFâ ADRIANA ALMEIDA . PT

Vereadora de Fortâleza

'Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a AdministraÇão, nâo trata da sua estrutura ou da

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidoÍes públicos (art.

61, § 1'. ', ll,"a", "c" e "e', da ConstituiÇão Federal)."



lndicação
No do Protocolo: 202506 1 7 27 000 1 1 1

No SAPL: 131412025

Registrado por ASS VEREADORA PROF.à ADRIANA ALMEIDA em 5 de iunho de 2O2S às 13:10
Para conÍeriÍ o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:

hípsr//apr.cmío1360.tortaleza.ce.leg.br/publicJgêd/documentos,/2o251o6t174915079'1808-c72dcbta4dl94eb8-acf4{7b98b543ddo.pdf

AutoÍes:
ADRIANA DE SOUSA ALMEIDA



Assinaturas Digitais
Registrado por ASS VEREADORA PROF.a ADRIANA ALMEIDA em 5 de,unho de 2O?5 às ,13:10

Para conÍerir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://apr.cmto1360.íortaleza.ce.leg.brlpublic/ged/documentoí202510611749'150791808_c72dcblaád1g4eb8-ací4-47bgBb543dd0.pdí

Documento assinado por
ADRIANA DE SOUSA ALMEIDA



CÂMARA DE

FORTATEz"A

RECIBO DE MATÉRIA
Srste0la ile Recrbo tle lúaierrd

Protocolo No : 2O2506L7 27000111

Número SAPL: 731,412025

Tipo de Matéria: tndicaçâo

Ementa: tNSTtrut o sERVtÇo rELEFôNtco GRATUtTo E stGtLoso DE Apoto E oRIENTACÀO
A PESSOAS COM TRANSTORNO MENTAL E SEUS FAMILIARES NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data Hora 0510612025 - L3:I0

Registrado por: ASS VEREADORA PROF.a ADRTANA ALMEIDA

Êrúic.olado por: ASS VEREADORA PROF.a ADRIANA ALMEIDA

ô ittores da Matéria:

ADRIANA DE SOUSA ALMEIDA

Erllrtid0 [:ll] 091(1612025 - Srstenrâ de Rít(:rbú íirl i\l.1icr,.


